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convênio. I. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, notadamente as manifestações da Coordenadoria de 
Conectividade e Convergência Digital e da Assessoria Jurídica 
desta Pasta, em fls. retro, que acolho e adoto como razões de 
decidir, nos termos da competência delegada pela Portaria SMIT 
10, de 14 de fevereiro de 2017 e, com fundamento no artigo 
65, § 3º do Decreto Municipal 57.575/2016, na Lei Municipal 
14.668/08 e seu Decreto Regulamentador 50.554/09, na Por-
taria 50/2014-SES, com a redação que lhe atribuiu a Portaria 
67/2015-SES, na Lei Federal 8.666/93, e na cláusula sétima 
do termo de convênio 16/2014-SES-CCCD, AUTORIZO: (a) a 
alteração da denominação da concedente, em razão do artigo 
4º, inciso VII, do Decreto Municipal 57.576/2017, que passará 
de Secretaria Municipal de Serviços para Secretaria Municipal 
de Inovação e Tecnologia; (b) a prorrogação do prazo de vigên-
cia do convênio 16/2014-SES-CCCD, firmado com a entidade 
Associação Evangélica Beneficente, inscrita no CNPJ/MF 
61.705.877/0001-72, pelo período de mais 12 meses, a partir 
de 07 de julho de 2017, que tem por objeto a operação e 
manutenção de Telecentro Comunitário, situado na Rua Luiz 
de Oliveira, 140, Capão Redondo, CEP 05586-120, São Paulo 
- SP, como forma de efetivação do Plano de Inclusão Digital da 
Prefeitura do Município de São Paulo, pelo valor total de R$ 
70.320,00, devendo o ajuste ser adaptado às exigências do 
Decreto Municipal 57.575/2016 até 31 de dezembro de 2017, 
impreterivelmente, sob pena de rescisão; (c) em consequência, 
a emissão da correspondente Nota de Empenho em nome da 
entidade supramencionada para suportar as despesas a título 
de verba de operação e manutenção que a prorrogação ense-
jará, onerando, neste exercício, a dotação orçamentária 23.10
.12.126.3001.8.404.3.3.90.39.00.00 – Gabinete do Secretário 
– Operação e Manutenção de Telecentros – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica – Tesouro Municipal e, no próximo 
exercício, dotação apropriada, em observância ao principio 
da anualidade orçamentária. II. APROVO a minuta do Termo 
de Aditamento 03 ao Termo de Convênio em questão, com as 
ressalvas apontadas pela Assessoria Jurídica desta Pasta. III. 
DESIGNO para a fiscalização do ajuste como titular e suplente, 
respectivamente, os servidores Paulo Jorge Costa Santos Cabral, 
RF 840.624.3, e Alexandre Murilo dos Santos, RF 840.624.3.

2014-0.130.570-5 - SMIT – Coordenadoria de Conec-
tividade e Convergência Digital - Prorrogação de prazo de 
convênio. I. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, notadamente as manifestações da Coordenadoria de 
Conectividade e Convergência Digital e da Assessoria Jurídica 
desta Pasta, em fls. retro, que acolho e adoto como razões de 
decidir, nos termos da competência delegada pela Portaria SMIT 
10, de 14 de fevereiro de 2017 e, com fundamento no artigo 
65, § 3º do Decreto Municipal 57.575/2016, na Lei Municipal 
14.668/08 e seu Decreto Regulamentador 50.554/09, na Por-
taria 50/2014-SES, com a redação que lhe atribuiu a Portaria 
59/2014-SES-CCCD, na Lei Federal 8.666/93, e na cláusula sé-
tima do termo de convênio 19/2014-SES-CCCD, AUTORIZO: 
(a) a alteração da denominação da concedente, em razão do 
artigo 4º, inciso VII, do Decreto Municipal 57.576/2017, que 
passará de Secretaria Municipal de Serviços para Secretaria 
Municipal de Inovação e Tecnologia; (b) a prorrogação do prazo 
de vigência do convênio 19/2014-SES-CCCD, firmado com a 
entidade ASSOCIAÇÃO ANJOS DA PAZ DA VILA SANTISTA, 
inscrita no CNPJ/MF 07.696.678/0001-08, pelo período de mais 
12 meses, a partir de 07 de julho de 2017, que tem por objeto 
a operação e manutenção de Telecentro Comunitário, situado 
na Rua Quartim Barbosa, 40, Casa Verde, CEP 02563-040, São 
Paulo - SP, como forma de efetivação do Plano de Inclusão Digi-
tal da Prefeitura do Município de São Paulo, pelo valor total de 
R$ 70.320,00, devendo o ajuste ser adaptado às exigências do 
Decreto Municipal 57.575/2016 até 31 de dezembro de 2017, 
impreterivelmente, sob pena de rescisão; (c) a renovação ora 
autorizada fica condicionada à apresentação do (i) certificado 
de regularidade cadastral junto ao CENTS, com base no permis-
sivo no artigo 16, inciso I, do Decreto Municipal 52.830, de 1º 
de dezembro de 2011; (ii) certidão de rol nominal; (iii) certidão 
de tributos imobiliários; excepcionalmente no prazo máximo de 
30 dias, contados da publicação deste despacho, sob pena de 
rescisão em caso de não atendimento; (d) em consequência, 
a emissão da correspondente Nota de Empenho em nome da 
entidade supramencionada para suportar as despesas a título 
de verba de operação e manutenção que a prorrogação ense-
jará, onerando, neste exercício, a dotação orçamentária 23.10
.12.126.3001.8.404.3.3.90.39.00.00 – Gabinete do Secretário 
– Operação e Manutenção de Telecentros – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica – Tesouro Municipal e, no próximo 
exercício, dotação apropriada, em observância ao principio 
da anualidade orçamentária. II. APROVO a minuta do Termo 
de Aditamento 03 ao Termo de Convênio em questão, com as 
ressalvas apontadas pela Assessoria Jurídica desta Pasta. III. 
DESIGNO para a fiscalização do ajuste como titular e suplente, 
respectivamente, os servidores Paulo Jorge Costa Santos Cabral, 
RF 840.624.3, e Alexandre Murilo dos Santos, RF 840.624.3.

Processo SEI 6023.2017/0000179-7 - Despacho Autori-
zatório - I - Diante dos elementos que instruem o presente, em 
especial as manifestações da Divisão de Compras e Contratos – 
docs. 3320843 e 3325003, da Coordenadoria de Administração 
e Finanças - doc. 3536351 e, da Assessoria Jurídica 3586302, 
todas desta Pasta, que adoto como razões de decidir, nos 
termos da competência delegada pela Portaria SMIT nº 10, de 
14 de fevereiro de 2017, AUTORIZO: (a) com fundamento no 
artigo 1º da Lei Municipal 13.278/02 combinado com o artigo 
25, inciso I, da Lei Federal 8.666/93, a contratação direta da 
empresa “NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
LTDA.” inscrita no CNPJ-MF 07.797.967/0001-95, por inexigível 
licitação, para a contratação de uma assinatura anual para 
acesso de ferramenta de pesquisas, consolidações e compara-
ção de preços praticados pela Administração Pública intitulada 
“Banco de Preços”, em face de sua exclusividade na autoria 
e fornecimento, no âmbito nacional, do produto em referência, 
pelo valor de R$ 7.990,00, nos termos e condições da proposta 
de preços (doc 3568017); (b) em consequência, a emissão 
de Nota de Empenho, no valor total da despesa, onerando a 
dotação 23.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00 – Gabinete 
do Secretário – Administração da Unidade – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica - Tesouro Municipal, do orça-
mento vigente, cujo anexo fará as vezes de contrato, conforme 
minuta – doc. 3586116– que aprovo. II - Nos termos do artigo 
67 da Lei Federal 8.666/93, bem como do Decreto Municipal 
54.873/2014, DESIGNO como fiscal e respectivo substituto 
para acompanhamento da contratação, por preencherem os 
requisitos estabelecidos no artigo 6° do citado Decreto, os 
seguintes servidores: Fiscal: JULIANA MOURÃO SILVA CUTOLO, 
RF 782.218-9 e, Substituta: RAQUEL DARLING DE LIMA, RF 
811.987-2.

Processo SEI 6023.2017/0000176-2 - RETIRRATIFICA-
ÇÃO DO DESPACHO. À vista dos elementos constantes do 
presente, retirratificamos o despacho publicado no Diário Ofi-
cial da Cidade de São Paulo, de sábado, 1º de julho de 2017, 
páginas 22 e 23, para fazer constar que: Onde se lê: “(a) a 
alteração da forma societária da Contratada de LINK CARD AD-
MINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELLI – ME. para LINK CARD 
ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA – EPP”; Leia-se: 
“(a) a alteração da razão social da Contratada de LINK CARD 
ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELLI – ME. para LINK 
CARD ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA – EPP”;

1. Com base nas informações lançadas nos autos do pro-
cesso identificado no preâmbulo, e considerando-se as dispo-
sições contidas no Termo de Contrato ora Apostilado, o valor 
mensal do contrato passa a ser a partir de 13/03/2017, de R$ 
6.710,89 (Seis mil, setecentos e dez reais e oitenta e nove 
centavos), resultante da aplicação do índice de reajuste, equi-
valente ao centro de meta de inflação fixada pelo Conselho 
Monetário Nacional - CMN. Com o reajuste, o valor total do 
contrato pelo período de 13/03/2017 a 12/03/2018 passa a 
ser de R$ 80.530,68 (Oitenta mil, quinhentos e trinta reais e 
sessenta e oito centavos).

2. As despesas decorrentes deste reajustamento, no presen-
te exercício, correrão por conta da dotação orçamentária 01.10.
10.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.

DESPACHO
Do Processo 2014-0.055.125-7
À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
12, IV, da Lei Municipal 13.271/02, alterada pela Lei Municipal 
14.669/08, regulamentada pelo Decreto Municipal 50.478, 
de 10 de Março de 2009, AUTORIZO a emissão de Empenho, 
no valor de R$ 3.467,88 (Três mil, quatrocentos e sessenta 
e sete reais e oitenta e oito centavos), sendo o valor de R$ 
2.774,30 (Dois mil, setecentos e setenta e quatro reais e trinta 
centavos) para o exercício de 2017 e o valor de R$ 693,58 
(Seiscentos e noventa e três reais e cinquenta e oito centavos) 
para o exercício de 2018, referente a reajuste do Termo de 
Contrato nº 038/2014 do período de 13/03/2017 a 12/03/2018, 
em favor da empresa Thyssenkrupp Elevadores S.A. – CNPJ 
90.347.840/0003-80, onerando à Dotação 01.10.10.122.3024.
2.100.3.3.90.39.00.

DESPACHOS
Do processo 6110.2017/0003273-3
À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
12, inciso IV, da Lei Municipal 13.271/02, alterada pela Lei 
Municipal 14.669/08, regulamentada pelo Decreto Municipal 
50.478/09, AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho no im-
porte de R$ 2.157,00 (Dois mil, cento e cinquenta e sete reais), 
em nome de Péricles Ayres de Campos, CPF 750.540.358-34, 
para fazer face às despesas com Auxílio Funeral, nos termos 
do artigo 125° da Lei 8.989/79, regulamentada pelo Decreto 
17.616/81, onerando a dotação 01.10.10.122.3024.2.100.3.3.9
0.08.00, assim como o cancelamento do saldo não utilizado da 
Nota de Empenho.

Do processo 6110.2017/0003510-4
À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
12, inciso IV, da Lei Municipal 13.271/02, alterada pela Lei 
Municipal 14.669/08, regulamentada pelo Decreto Municipal 
50.478/09, AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho no 
importe de R$ 2.150,00 (Dois mil, cento e cinquenta reais), 
em nome de Renata Dionizio de Souza, CPF 323.285.028-65, 
para fazer face às despesas com Auxílio Funeral, nos termos 
do artigo 125° da Lei 8.989/79, regulamentada pelo Decreto 
17.616/81, onerando a dotação 01.10.10.122.3024.2.100.3.3.9
0.08.00, assim como o cancelamento do saldo não utilizado da 
Nota de Empenho.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 2 0 1 7 . 0 - 0 9 8 - 4 1 0 - 8 - A p u r a ç ã o  d e  E v e n t u a l 
responsabilidade funcional–À vista dos elementos constantes 
no presente processo, especialmente a manifestação da 
Assessoria Jurídica deste Gabinete, que adoto como razão 
de decidir, DETERMINO A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA, 
nos termos dos artigos 203 e seguintes da Lei Municipal 
8.989/79, visando a apuração dos fatos ocorridos e eventual 
responsabilidade funcional.

 PORTARIA EXPEDIDA
PORTARIA Nº 062/2017 DE 06 DE JULHO DE 2017
A Superintendente do Serviço Funerário do Município de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 8º, alínea “d”, da Lei Municipal nº 8.383, de 19 de abril 
de 1976,

RESOLVE: 
EXCLUIR o servidor WILTER ANTONIO LEONEL, RF 

3093/2, da COMISSÃO INTERNA DE AVALIAÇÃO DE ACIDENTE 
DE TRÁFEGO, constituído pela Portaria nº 129/2011, publicada 
no DOC de 20/09/2011 e DESIGNAR o servidor ALBERTO PE-
REIRA DA SILVA FILHO, RF 1811/1, como presidente.

 DEPARTAMENTO  DE CEMITÉRIOS
 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 

CONCESSÕES
Exumações - Autorizadas
2016-0.145.490-9 Ivaneide de Moura Santi
2016-0.227.717-2 Sérgio Chamma
2016-0.257.037-6 Sandra Maria Lobo Mazallo
2016-0.277.552-0 Marcelo Neves
2017-0.009.132-4 Diva Andreoli
2017-0.010.556-2 Iracy Fernandes Brandum
2017-0.067.523-7 Kazuko Koba
2017-0.071.952-8 Yokichi Takara
2017-0.072.273-1 Sueko Uehara Takara
2017-0.073.080-7 Seiei Takara
2017-0.087.621-6 Celeste Simões Ferreira
2017-0.101.891-4 Jeovanete Bello Alves

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PA 2017-0.108.729-0 - DESPACHO AUTORIZA-
TORIO

1.Em face das informações e documentos constantes do 
presente processo, com fundamento no artigo 47 da Lei Muni-
cipal nº 8.989/79 e no Decreto Municipal 48.743/07 e em con-
formidade com a delegação conferida a mim pela Portaria SMIT 
nº 10/2017, AUTORIZO o afastamento da servidora Mariana 
Correa Barra, Analista Politicas Publicas Gestão Governamental, 
RF. 841.464.5, inscrita no CPF sob o nº 288.763.238-80 para 
sem prejuízo dos vencimentos, direitos e demais vantagens do 
cargo que titulariza, no período de 11 a 14 de julho de 2017, 
para empreender viagem à Santos – SP, com a finalidade de 
participar de evento no interesse da Administração, “SEMINÁ-
RIO REDESIM”.

2.Conforme dispõem a Lei 10.513/1988 e os Decretos 
nº 48.744/2007, 52.755/2011 e 57.709/2017, CONCEDO 3,5 
(três e meia) diárias, totalizando o valor de R$1.245,20 (hum 
mil duzentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos) para 
hospedagem, alimentação e transporte, durante a estádia 
naquela cidade.

3. Observo outrossim, que a servidora deverá apresentar, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da reassunção do serviço, 
comprovante de participação do evento, subscrito pelos orga-
nizadores e o respectivo relatório de atividades desenvolvidas.

 2014-0.130.614-0 - SMIT – Coordenadoria de Conec-
tividade e Convergência Digital - Prorrogação de prazo de 

01754 Equipamentos Médico-Hospitalares e Laboratoriais
 Dixtal Biomédica Ind e Com 3.395,57
02396 Limpeza de Ambientes
 Cor Line Sistema de Serviços Ltda 20.391,15
02404 Refeições e Lanches
 Le Garçon Alimentação e Serviços 38.172,39
02406 Refeições e Lanches
 Le Garçon Alimentação e Serviços 21.392,95
02416 Reprografia e Correlatos – Locação
 MR Computer Informática Ltda 51.490,31
16339 Veículos Leves com motorista
 G6 Multisserviços de Locação e Transportes Ltda 40.621,16
16360 Veículos Leves com motorista
 G6 Multisserviços de Locação e Transportes Ltda 38.045,24
30661 Reprografia e Correlatos – Locação
 MR Computer Informática Ltda 854,56
31406 Radiologia e Radioterapia
 Sapra Landauer Serv de Assessoria e Prot Radiológica Ltda 220,17
34564 Veículos Leves com Motorista
 Agilmed Remoções e Emergências Médicas Ltda 16.118,00
36501 Limpeza de Ambientes
 Cor Line Sistema de Serviços Ltda 12.965,88
39457 Refeições e Lanches
 Le Garçon Alimentação e Serviços 23.180,87
39459 Refeições e Lanches
 Le Garçon Alimentação e Serviços 45.729,47
 Total cancelamentos R$ 62.954,62

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

Processo nº. 2015-0.027.601-0 – À vista do noticiado no 
presente administrativo, com fundamento nos artigos 19 e 20, 
inciso I do Decreto nº 53.484/12, e, nos termos da competência 
delegada pela Portaria de SF 162/12, alterada pela Portaria 
175/2012/S – SMS.G e do artigo 4 do Decreto 56.724/15, AU-
TORIZO a baixa patrimonial e contábil dos bens discriminados 
em fl. 36 a 39, 41, 71 e 72 pertencentes a setores da Coordena-
doria Regional de Saúde Sudeste.

 DESPACHO AUTORIZATORIO
1. No uso da competência delegada pelo Decreto Municipal 

nº 46.209, da Portaria nº 459/2017 – SMS.G, à vista dos elemen-
tos coligidos no presente, especialmente as manifestações da 
Assessoria Jurídica, da unidade beneficiária e da Contabilidade 
desta Coordenadoria, que acolho, APLICO à empresa COP BEM 
GRÁFICA E EDITORA LTDA EPP, CNPJ 00.158.540/0001-06, 
a sanção de multa, no valor de R$ 145,02 (cento e quarenta 
e cinco reais e dois centavos), em função do atraso de 06 
(seis) dias na entrega do material objeto da Nota de Empenho 
nº 33.386/2017, com fundamento no artigo 87, I e II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e atualizações e, ainda, nos termos do art. 
54 do Decreto Municipal nº 44.279/03, e no item II, Penalidades, 
do anexo da Nota de Empenho.

2. Fica INTIMADA a contratada para, querendo, apresentar 
recurso desta decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, me-
diante o recolhimento do preço público respectivo, nos termos 
do Decreto Municipal nº 57.548/2016 (R$ 18,50, até 03 folhas 
e R$ 1,80 por folha que acrescentar), franqueada, desde já, na 
Assistência Jurídica desta Coordenadoria, vista dos autos para 
esse fim, sendo que, a não interposição do recurso acarretará o 
desconto da quantia, no pagamento devido.

 AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PREGAO 
ELETRÔNICO

Do Processo nº 6018.2017/0003017-0
I. À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo e nos termos da Portaria Nº 459/2017-SMS.G, 
APROVO o Edital de Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 010/2017-CRS/SUL, para à Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Correti-
va e fornecimento de peças para nove veículos modelo Saveiro 
Total Flex 1.6, Volkswagen, ano 2012/2013, pertencentes à 
frota oficial da Coordenadoria de Saúde Sul, em conseqüência, 
AUTORIZO a abertura do certame no dia 20/07/2017 – às 11:00 
horas.

II. Designo a Comissão Permanente de Licitação constituída 
pela Portaria nº 079/CRSS/2016, para julgamento da licitação 
referente ao processo nº 6018.2017/0003017-0.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 ASSESSORIA JURÍDICA

 DESPACHO
PROCESSO 2017-0.098.028-5
À vista dos elementos constantes no presente, em especial 

a necessidade de atendimento de ordem judicial nos autos da 
Reclamação Trabalhista nº 0001965-57.2012.5.02.0019 da 19ª 
Vara do Trabalho de São Paulo – SP e pela competência dele-
gada pela Portaria nº 006/2017-AHM.G, AUTORIZO os depósitos 
judiciais em favor dos seguintes Reclamantes:

1.Reclamante Marisa Barroso Gonçalves Brogliatto (RG nº 
532.354.885-1) a quantia de R$ 7.288,48 (sete mil, duzentos 
e oitenta e oito reais e quarenta e oito centavos), referente às 
verbas salariais e INSS (RPV nº 471/2017);

2.Reclamante Eder Pereira do Nascimento (CPF nº 
304.163.088--56) a quantia de R$ 6.043,09 (seis mil, quarenta 
e três reais e nove centavos), referente às verbas salariais e 
INSS (RPV nº 469/2017);

Ambos para cumprimento dos Ofícios Requisitórios de 
Pequeno Valor nºs RPVs 471/2017 e 469/2017, conforme 
Guias de Depósitos Judiciais IDs nºs 081400000004879378 e 
081400000004879238.

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

 TERMO DE APOSTILAMENTO 013/2017 AO 
TERMO DE CONTRATO 038/2014

PROCESSO 2014-0.055.125-7
CONTRATANTE: AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CONTRATADA: THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A.
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 03 (TRÊS) ELE-
VADORES DA MARCA THYSSENKRUPP INSTALADOS NA SEDE 
DA AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL.

VALOR MENSAL: R$ 6.710,89
VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2017: R$ 64.424,54
VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2018: R$ 16.106,14
Aos 22 dias do mês Maio de 2017, na sede da Autarquia 

Hospitalar Municipal, situada na Rua Frei Caneca, 1398/1402 – 
Consolação foi lavrada o presente TERMO DE APOSTILAMENTO 
ao TERMO DE CONTRATO 038/2014 visando à fixação dos 
valores mensais resultantes da aplicação do índice de reajuste 
previsto no Termo de Contrato ora Apostilado, nos termos que 
se seguem:

NICIPAIS DE SAUDE - CONASEMS”, no dia 13 de Julho de 
2017, em Brasília/DF, onerando a dotação: 84.10.10.122.3024
.2100.3.3.90.14.00.14.01, no valor de R$569,24(Quinhentos e 
sessenta e nove reais e vinte e quatro centavos), nos termos do 
art.1º§ 2º do Decreto nº 48.744/07, Decreto nº57.578/17, art.9º, 
Lei nº 10.513/88, art. 2º, inciso VI, Decreto nº 23.639/87, art.6º, 
Decreto nº 48.592/07, artigos. 1º 6º §2º, 8º, 15º §único, e art.18, 
inciso I, Decreto nº 48.743/07, art.1º, Portaria SF.151/12, Porta-
ria nº 198/16-SF, Portaria nº 811/13, art.1º de SMS. G, Portaria 
nº 041/17, T.N.nº27/17.

 PROCESSO: 6018.2016/0001404-0
DIVISÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS, SMS-3
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 281/2016-SMS.G
AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO
DESPACHO DO DIRETOR
À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, com fundamento no artigo 65 da Lei Federal 
nº 8.666/93, em especial a pesquisa de preço comprobatória 
da vantajosidade econômica e das manifestações do Grupo 
Técnico de Compras desta Divisão, que integramente acolho 
como razão de decidir, e nos termos da competência delegada 
pela Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO o aditamento da 
Ata de Registro de Preços nº 397/2016-SMS.G, referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 281/2016-SMS.G, firmado com a 
empresa CIRÚRGICA FERNANDES COMÉRCIO DE MATERIAIS 
CIRÚRGICOS E HOSPITALARES SOCIEDADE LTDA., inscrita no 
CNPJ 61.418.042/0001-31, para fazer constar a troca de marca 
e fabricante do Item 01 – Sonda Folley, balão 5 ml, descartável 
estéril, nº 08 e Item 02 – Sonda Folley, balão 5 ml, descartável 
estéril, nº 10 – Marca/Fabricante: Sisco Latex PVT pela MARCA/
FABRICANTE: WELL LEAD – EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO: 
CAIXA COM 10 UNIDADES – REG. NO M. S.: 10150470483 – 
PROCEDÊNCIA: CHINA.

 COORDENADORIA FINANCEIRA E ORÇAMEN-
TÁRIA – CFO

DESPACHO DA COORDENAÇÃO
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
2017-0.095.862-0 À vista do elemento constante deste 

processo, AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho one-
rando-se a dotação 84.10.10.122.3024.2.100.3.3.90.48.00 do 
auxílio refeição ao residente do Programa Nacional de Apoio 
a Formação de Médicos Especialistas em Áreas Estratégicas 
(Pró Residência), atendendo a portaria nº 1152/2014 no seu 
Art. 1º e, respeitando o critério da Lei nº 12858/99 no seu Art. 
3º, referente a turma (R1’S) do mês de Abril de 2017, no valor 
de R$ 13.291,46 (treze mil e duzentos e noventa e um reais e 
quarenta e seis centavos).

 PROCESSO: 6018.2017/0007275-1
GRUPO GESTOR DO CENTS
DEFERIMENTO DE REINSCRIÇÃO
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

01/12/11, nos termos do art. 5º, “caput”, e na PORTARIA nº 
2.235/2016-SMS.G que delega para a Coordenação do Grupo 
Gestor a competência de deferir a reinscrição no CENTS, e 
com base nas documentação apresentada pela entidade e no 
relatório apresentado pelo Grupo Gestor do CENTS, DEFIRO a 
reinscrição da OSCIP - Instituto Cultural BARONG - CNPJ sob o 
nº 04.125.363/0001-04, no Cadastro Municipal Único de Enti-
dades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
LESTE

 SUPERVISÃO DE FINANÇAS
DEMONSTRATIVO DE COMPRAS EFETUADAS E SER-

VIÇOS CONTRATADOS POR COORDENADORIA REGIONAL 
DE SAUDE SUDESTE RELATIVOS AO MÊS DE JUNHO/2017 
E DE ACORDO COM O ART.16 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 
E DO ARTIGO 116 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE 
SÃO PAULO.
N.E OBJETO/FORNECEDOR QTDE/UNID PREÇO UNIT PREÇO TOTAL

Serviços – 84-25
49601 Adiantamento inc. I, II, III Art 2º L 10.513/88
 Maria Aparecida Romano Vieira 5.000,00
50938 Indenizações
 Augusto Gomes Tavares da Silva 256,90
52250 Equipamentos Médico-Hospitalares
 Fanem Ltda 77.696,23
53249 Telefonia Móvel
 Telefônica Brasil S.A 7.783,42
53288  Adiantamento inc. I, II, III Art 2º L 10.513/88
 Rodrigo Marcondes Ramalho 800,00
53649 Indenização
 Associação dos Permissionários do Mercado Municipal 808,06
55376 Adiantamento inc. IV, Art 2º L 10513/88
 Nereide Luzia Bompadre Garbi 2.200,00
56383 Adiantamento inc. IV, Art 2º L 10513/88
 Ana Maria Sena Kimura 1.189,40
57042 Adiantamento inc. IV, Art 2º L 10.513/88
 Christianne Pujol Fogaça 1.000,00
57334 Adiantamento inc. I, II, III Art 2º L 10.513/88
 Maria Aparecida Romano Vieira 5.000,00
 Total Serviços 84.25 R$ 101.734,01

Compras – 84 -25
49733  Outras Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos
 Flaviana Maria Muniz Barbosa  5.736,00
50801 Outras Máquinas e Equipamentos Energéticos
 CR Energia e Informática Eireli - EPP 899,00
50855 Diversos Materiais Hospitalares
 Libema Produtos Hospitalares Ltda 3.115,00
55687 Diversos Materiais Hospitalares
 Dispharma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos 16.399,20
55698 Diversos Materiais Hospitalares
 Oliveira e Souza Comércio de Produtos Médicos Ltda 12.000,00
56265 Diversos Materiais Elétricos e Eletrônicos
 Vitor Ede Rodrigues Guerieri 420,80
56275 Diversos Materiais Elétricos e Elétricos e Eletrônicos
 Gebecom Tecnologia Ltda 115,80
56320 Peças e Acessórios para Equip. Médicos Hosp e Labor
 Labor Med Aparelhagem de Precisão Ltda 760,00
56330 Papel para Copiadora em geral
 Info- Sig Comércio de Suprimentos de Informática 2.784,00
56352 Diversos Materiais de Expediente
 Fixlabel Etiquetas e Rótulos Eirelli – EPP 1.034,00
57095 Diversos Materiais de Acondicionamento e Embalagens
 Arm Comércio e Serviço Ltda 6.680,00
57329 Diversos Materiais de Expediente
 JC da Silva Suprimentos para escritório 6.526,00
57339 Diversos Materiais de Expediente
 Fonte Viva Distribuidora Ltda 6.120,00
57358 Diversos Materiais de Expediente
 Hopemix Suprimentos e Serviços Ltda 3.095,00
57370 Diversos Materiais de Expediente
 Larbak Soluções Empresariais Ltda 3.839,00
 Total Compras 84.25 R$ 69.523,80

Cancelamentos
00392 Limpeza de Ambientes
 Cor Line Sistema de Serviços Ltda 11.316,00
01521  Telefonia Fixa
 Claro. S.A 3.317,74
01525  Telefonia Fixa
 Claro. S.A 663,55
01685 Lavanderia em Geral
 Atmosfera Gestão e Higienização de Texteis S.A 32.665,13
01744 Equipamentos Médico-Hospitalares e Laboratoriais
 Dixtal Biomédica Ind e Com 2.414,48
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